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A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decrera.>"7 /
Art". 1°. Fica concedida a Medalha de Mérito I gislativo'ao Coronel de Policia Amon Itaí

Garrett da Silva.
Art". 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 0rt;ã publicação.

1áriO dasDeliberações,26 deMarço

llli~ú da Policia Civil na cidade de Po o Velho desempenhando um
excelente trabalho, send estaque na região. O Coronel de Policia an Itaí da Silva trabalha na
região há 28 anos, 04/02/1985. Conta já na sua carreira com varias medalhas. Conta também com
uma basta lista de elogios tais como, bons serviços prestados, pelo desempenho, pela sua
dedicação, desempenho em ocorrência, pelo profissionalismo, destaques no comando, e por mais
diversas situações. Hoje com 54 anos, desempenha seu serviço responsável pela sua competência,
aliando-se ao bom desempenho de suas funções dentro da Instituição e fora dela, refletindo sua
conduta ilibada, moral e ética.
Diante da dedicação na área de Segurança Pública deste funcionário público, este Parlamentar não
poderia deixar de propor o incluso projeto de decreto legislativo, que concede a medalha de érito
Legislativo ao Coronel de Policia Amoan Itaí da Silva, para qual contamos com o apoio d bres
Pares para sua apro a segue em anexo, ficha individual fotocopiada, para v ação
dos Nobres Pares.


